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OFíCIO Nº34 /2023/SA/CMM 

Marilândia, 26 de abril de 2023. 

A: Presidente da Câmara Municipal 
Sra: Alcione Boldrini Monechi 

Assunto: Abertura de processo Administrativo para Contratação de empresa para aquisição 
de vasilhames e o fornecimento de água mineral. 

Excelentíssima Senhora Presidente; 

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência, Abertura do Processo Administrativo 
para a contratação de empresa para aquisição de vasilhames e o fornecimento de água mineral, galão 
de 20 (vinte) litros, de forma parcelada. 

A referida solicitação é de suma importância pois a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de forma parcelada de água mineral tem como objetivo garantir e atender a 
demanda da Câmara Municipal de Marilândia no decorrer do ano para seus membros, servidores, 
terceirizados, visitantes, colaboradores e demais pessoas que trabalham ou transitam pelo órgão. Os 
itens adquiridos neste processo possuem caráter indispensável à vida humana, auxiliando a 
realização de tarefas dos servidores em suas atividades laborais, atendendo às suas necessidades 
básicas. 

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as rubri- 
cas: 

100001.0103100014.001- Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo Municipal 
33903000000 - Material de Consumo. (Ficha: 1) 

Segue-se modelo em Anexo I . 

~~?--- 
1RIA HE~NA ROSA DA SILVA 

Chefe Do Setor Administrativo 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 
CEP 29725-000 Marilândia/ES - http://www.marilandia.es.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESPíRITO SANTO 
Biênio 2023/2024 

setor administrativo 

ANEXO I 

UNIDADE 
ITEM DESCRiÇÃO DE QUANTIDADE 

MEDIDA 

1 
Vasilha me (plástico resistente) de água mineral de 

UNID 04 
20 litros vazio. Com validade mínima de 12 meses. 

2 Água mineral líquido 201 (somente o líquido). UNID 140 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRiÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste procedimento a contratação de empresa para aquisição de vasilhames 

e o fornecimento de água mineral, galão de 20 (vinte) litros, de forma parcelada. 
1.2 As especificações e os quantitativos dos produtos estão descritos no anexo I deste Termo de 

Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de forma parcelada de água 

mineral tem como objetivo garantir e atender a demanda da Câmara Municipal de Marilândia 
no decorrer do ano para seus membros, servidores, terceirizados, visitantes, colaboradores e 
demais pessoas que trabalham ou transitam pelo órgão. 

2.2. Os itens adquiridos neste processo possuem caráter indispensável à vida humana, auxiliando 
a realização de tarefas dos servidores em suas atividades laborais, atendendo às suas 
necessidades básicas. 

3. CONDiÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. Os Objetos deverão ser entregue no local onde está instalada a sede da Câmara Municipal de 

Marilândia, situada na Rua Luis Catelan, nQ 230, Centro, MarilândiafES. 
3.2. A entrega dos Objetos deverá ser efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento, no almoxarifado da Câmara Municipal de 
MarilândiafES. 

3.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
3.3.1. Recebimento provisório no ato da entrega do objeto, verificando a conformidade com 

as especificações deste termo de referência, da proposta, da nota de empenho e dos 
termos contratuais. 

3.3.2. Recebimento definitivo, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
mediante "atesto", desde que comprovada a adequação aos temos contratuais. 

3.4. A entrega será sob.demanda. 
3.5. Os produtos deverão ser nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras 

do certame ou de qualidade e rendimento equivalentes, ou superior, conforme especificações 
deste Termo de Referência. 

3.6. O produto entregue deverá ser novo, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento 
de alternativo, estando adequadamente embalado de forma a preservar suas características 
originais. 

3.7. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste termo de 
Referência, apresentarem impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial ou 
totalmente, conforme caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substitui-Ios no prazo de 05 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspfRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

3.8. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo será 
suspenso até que a empresa tome as medidas saneadores necessárias. 

4. DOCUMENTAÇÃO 
4.1 A empresa, como condição de ser contratada, necessita apresentar a seguinte documentação, 
sem os quais não poderá ser realizado o pagamento devido. A documentação exigida poderá, a 
critério da administração, ser juntada pela própria contratante aos autos. 
a. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
b. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c. Certidão FGTS; 
d. Regularidade Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e. Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso; 
f. Não estar impedido de contratar com a Administração (verificação de cadastro de 

penalidades); 
g. Habilitação Jurídica. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Marilândia/ES em até 30 (trinta) dias subsequente ao recebimento definitivo e à apresentação 
da nota fiscal devidamente atestada por servidor responsável. 

5.2. Após o prazo, a CONTRATANTE pagará multa financeira nos seguintes termos: 
VM: VF X 0,33 X ND 

100 
Onde: 
V.M.: Valor da Multa Financeira. 
V.F.: Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
N.D: Número de dias em atraso. 

5.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na cotação de preço. 

5.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o 
número da Dispensa, o número do processo, os valores unitários e totais, nQ do empenho e 
conta bancária para pagamento; 

5.5. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Deposito Bancário ou Boleto; 
5.6. O pagamento das faturas somente será efetivado com a apresentação do original ou de cópia 

autenticada dos documentos constante do tópico 4, letras "b" "c" "d" "e" e "f", válidos na da- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

ta das notas fiscais, em relação ao período a que se referem os faturamentos, os quais deve 
rão ser entregues, junto com o documento fiscal. 

5.7. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a con 
tratada para a correção, ficando estabelecido qual o valor e prazo para o pagamento sejam 
considerados a partir da data da a apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.8. O pagamento poderá ser suspenso no caso do não cumprimento das obrigações que possam, 
de qualquer forma, prejudicar os interesses da CONTRATANTE. 

5.9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente realizar a entrega dos materi 
ais. 

5.10. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a 
revisão dos mesmos, exceto ser demonstrado pela contratada a necessidade de reajuste para 
a manutenção do equilíbrio contratual. 

5.11. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições 
previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a "proposta de preço" e os documentos que 
habilitam. 

5.12. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços unitários por 
ela propostos e aceitos pejo CONTRATANTE. 

6. DA GARANTIA 
6.1. Os objetos deverão ter seu prazo de garantia de acordo com os padrões e prazos atrelados à 

natureza dos serviços. 
6.2. Durante o período de validade dos produtos, a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete. 

7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. O valor estimado para a contratação advinda deste termo será apurado através de pesquisa 

de preço, a empresa que apresentará o menor valor global, será a vencedora. 
7.2. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as rubri 

cas: 
100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal 
33903000000 - Material de Consumo. (Ficha: 1) 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação, descritas no Termo de 

Referência; 
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ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

8.2 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

8.3 Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição completa 
dos serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da 
lei nº 8.666/1993 e a declaração de adimplemento de encargos; 

8.4 Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à Admi 
nistração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em ca 
so de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e as 
ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil; 

8.5 Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, assim como pelas despesas dire 
tas e indiretas relacionadas com a contratação, nos termos da legislação vigente; 

8.6 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-Ia na execução do contra 
to, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas au 
sências 

8.7 Executar a entrega dos objetos de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo 
de Referência; 

8.8 Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 
8.9 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a 

todas as reclamações; 
8.10 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
8.11 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quais 

quer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja de 
vido em decorrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer respon 
sabilidade; 

8.12 Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da lei nº 8.666/1993, todas as condições de habili 
tação e qualificação exigidas na licitação, comunicando imediatamente à CONTRATANTE, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 

8.13 Transporta até a sede da Câmara Municipal de Marilândia /ES todos os produtos adquiridos, 
disponibilizando a mão de obra necessária para a entrega; 

8.14 Agendar e entregar os materiais nos prazos estipulados no item 3, no horário de expediente; 
8.15 A água deverá conter as condições básicas para o consumo humano conforme recomenda o 

Ministério da Saúde. 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

9.1 Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços presta 
dos, sobre os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas de 
tectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 

9.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do servi 
ço; 

9.3 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela credenciada; 
9.4 Efetuar o pagamento de acordo com a efetiva entrega e aceite do serviço, de acordo com o 

preço, os prazos e condições estimuladas no termo de referência, sendo expressamente ve 
dado o pagamento antecipado; 

9.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas estabelecidas neste Termo; 

9.6 Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato; 

9.7 Notificar, por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução 
dos serviços; 

9.8 Atestar e receber os serviços efetivamente executados, de acordo com o Termo de Referên 
cia; 

9.9 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 
9.10 Aplicar as penalidades por descumprimento da contratação; 

10 FISCALIZAÇÃO 
10.1 A Câmara Municipal de Marilândia designará servidor competente para efetuar a fiscalização 

da execução contratual, nomeado através de Portaria expedida pelo Presidente da Câmara 
Municipal 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de imperfeição 
técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2 
8.666/1993. 

10.3 O representante da Administração responsável pela fiscalização do contrato deverá manter 
registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a contratação, detalhando as datas 
e servidores envolvidos, se for o caso, a fim de acompanhar a efetiva prestação dos serviços. 

10.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega 

dos objetos, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às penalidades constantes no art. 7ª da 
Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber: 
11.1.1 ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, 

que não gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Marilândia/ES; 
11.1.2 Multa de 2% (dois por cento), ao dia, incidente sobre o valor global da contratação, 

nos casos de não fornecimento do serviço na data e hora descrita na Ordem de Servi 
ço, limitado a 10% (dez por cento) caso haja interesse da Câmara Municipal de Mari 
lândia/ES em receber a prestação de serviço fora do prazo. 
11.1.2.1 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA 
11.1.2.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA a Câmara Municipal de Marilândia/ES, o débito será encami 
nhado para inscrição em dívida ativa. 

11.1.2.3 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Adminis 
tração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 
8.666/93. 

11.1.2.4 A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 
definidas nos itens abaixo: 

11.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Marilândia/ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa 
quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou presta 
ção dos serviços; 

11.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Públi 
ca, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objeti 
vos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documen 
tos ou emissão de declaração falsa. 

11.1.5 IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Marilândia/ES, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Munici- 
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pai de Marilândia/ES após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a 
defesa prévia; 

11.3 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimen 
to, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

11.4 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intima 
ção, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 
nº 8.666/1993; 

12. DA VIG~NCIA DO CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE A SER FIRMADO 
12.1. O termo a ser firmado com a contratada possui o prazo de vigência de 12 (doze) meses a 

partir da data da assinatura. 

Marilândia/ES, 24 de abril de 2023 

. 
Cat ereira 

SETOR DE COM E CONTRATAÇÕES 
Portaria CMM nº 013/2023 Solicitante 
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ANEXO I 

UNIDADE 
ITEM DESCRiÇÃO DE QUANTIDADE 

MEDIDA 

Vasilhame (plástico resistente) de água mineral de 
UNID 04 1 20 litros vazio. Com validade mínima de 12 meses. 

2 Água mineral líquido 201 (somente o líquido). UNID 140 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

Biênio 2023 / 2024 FLS_J;9$ 
RUBRICA 

DESPACHO 

Referência: Processo 692/2023 

Trata-se de solicitação feita por meio do ofício 34/2023/SAlCMM, em 

que o Setor Administrativo solicita autorização para abertura de processo para fins 

de contratação de empresa para aquisição de vasilhames e o fornecimento de água 

mineral, galão de 20 litros, de forma parcelada, conforme especificações e 

quantitativos constantes no anexo I do termo de referência. Diante da real 

necessidade da aquisição solicitada, visando atender a demanda dos servidores, 

vereadores e demais usuário dos serviços deste Poder Legislativo, decido por 

autorizar a abertura do processo para a aquisição pretendida. 

No caso presente, a princípio, entendo que a contratação enquadra na 

modalidade de dispensa de licitação - nos termos do inciso 11 do Artigo 24 da lei 
r 

8.666/93, para a contratação solicitada, a qual indico a modalidade contratação menor preço 

global. 
Ao setor de compras e contratações para a realização de Pesquisa de Preços, 

após os demais atos voltados a materialização da contratação. 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 
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Rua Luiz Catelan, n° 230, Centro, Marilândia/ES 
TELEFAX (27) 3724-1177 - CEP: 29.725-000 

BIÊNIO 2023 /2024 

PARECER JURIDICO 
N° 055/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 692/2023 
PROTOCOLO N°: 6638/2023 
INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO DE MARILÂNDIA/ES 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL. 

c.maíiiiiil[llii~I'~iia . ~s 
PROTOCOL.O GERAL. 6793/2023 
Dita: 01/06/2023. Hor~rlo: 15:11 Administrativo. PAR 5512023 

EMENTA: Processo Administrativo n° 692/2023, 
protocolado em 26/04/2023 sob n° 6638/2023 - 
Contratação de Empresa para fornecimento de 
Água Mineral para Câmara Municipal de 
Marilândia/ES - Modalidade Dispensa - Menor 
Valor - Princípios constitucionais artigo 37 inciso XXI 
da Constituição Federal e artigo 3° da Lei 8.666/93 
de Licitações e Contratos - artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93 - Artigo 1°, inciso I letra "a" da Lei 
14.065/2020 - Artigo 55, inciso 111 - Artigo 57 da lei 
8.666/93. 

RELATÓRIO 
Vem a essa Assessoria para análise, processo Administrativo n° 

692/2023 sob o protocolo n? 6638, datado de 26 de abril de 2023, para 
contratação de empresa para o fornecimento de Água Mineral para a 
Câmara Municipal de Marilândia/ES. 

Encontra-se junto aos autos os seguintes documentos até a presente 
data: 

Oficio n° 34/2023/SA/CMM do Chefe do Setor Administrativo 
solicitando abertura do processo com anexo I especificando o objeto; 
(folhas 02/03). 

Termo de Referência contendo nove folha frente e verso; (folhas 
04/07v). 

Despacho da presidente da Câmara municipal autorizando a abertura 
da contratação, adotando como modalidade dispensa, regulada pelo 
inciso " do artigo 24 da Lei de licitações lei nO 8.666/93; (folhas 08); 

/' 
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Documentos contendo respostas das empresas fornecendo valores, 
dentre os quais, para servirem de referência de preço; (folhas 09 /14). 

Quadro comparativo de preços, com o menor preço unitário e o total, 
como ainda a empresa vencedora e documentos de regularidades para 
fins de contratação; (folhas 15/ 16). 

Documentos da empresa que ofertou o menor preço; (folhas 17 /22). 
Minuta do contrato; (folhas 23/27v). 

Despacho do setor de contabilidade informando existência de 
dotação; (folhas 28/29). 

Despacho da Presidente analisando o processo decidindo pela 
contratação do menor preço. 

É o relatório. 

FUNDAMETAÇÃO 

Vieram os autos por força do despacho da presidente, por 
consequência do setor de compras e contratações, da Câmara Municipal 
de Marilândia, estado do Espirito santo, solicitando análise jurídica quanto 
à viabilidade da contratação tendo por via de regra adotado a 
contratação por meio do menor valor, o qual seja o valor ofertado pela 
empresa Mercearia Anastácio Ltda - ME. 

Deixamos registrado que via de regra geral, a administração pública 
sempre deve se pautar nos princípios basilares contido no artigo 37, inciso 
XXI da constituição Federal e infraconstitucional artigo 3° da Lei n° 8.666/93, 
porém, contudo, existem entendimentos em que ressaltam algumas 
hipóteses, onde a seleção poderá prescindir da licitação. As exceções são 
classicamente dominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses 
legais estão fixadas nos artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666/93. Respectivamente, 
neste caso observamos que a administração adotou como forma de 
contratação por dispensa contida no inciso II do artigo 24 da lei 8.666/93. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
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moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
1- [ ... ] 

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômicas 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. 

Pois bem. Como frisado anteriormente, cuida-se o presente assunto, 
a contratação de Empresa para fornecimento de 4 (quatro) vasilhames 
completo para água mineral (2° Litros) e 140 Galões de água mineral de (20 
litros), para atender a demanda da Câmara Municipal de Marilândia/ES, 
relativo ano de 2023, cujo valor total estimado está em R$: 1.800,00 (um mil 
e oitocentos reais), indicado no quadro comparativo de preço simples, sob 
este aspecto será adotada a forma de contratação por dispensa contida 
no inciso II do artigo 24 da lei 8.666/93, (folhas 15/16). 
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Art.24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; 

Ressaltamos ainda que está em vigência a alteração de valores 
trazidas pela Lei 14.065 de 30 de setembro de 2020, que estabelece: 

Art. 1 ° - A administração pública dos entes 
federativos, de todos os Poderes e órgãos 
constitucionalmente autônomos fica autorizada a: 

I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e 
II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, até o limite de: 
b) - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros 
serviços e compras, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço ou de compra de 
maior vulto, que possam ser realizados de uma só 
vez; 

Desta forma, verifica-se que o procedimento administrativo ora 
adotada, está respaldado legalmente cumprido, quando ao se analisar o 
quadro comparativo de preço simples, tendo como vencedor a empresa 
Mercearia Anastácia Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob n? 08.960.902/0001-81, 
inscrição Estadual n° 082.482.20-9, situada a rua Abel Caliman, n° 30, Bairro 
Industrial, Marilôndia, estado do Espirito Santo, cuja documentação 
pertinente exigidas, conta em folhas (17/22). 

Quanto a minuta do contrato, em linhas gerais, reúne elementos 
necessários para resguardar os interesses da administração pública, tais 
como: Descrição do Objeto e valor, condições de entrega e recebimento 
do objeto, justificativa, forma de pagamento, dotação orçamentária, do 
reequilíbrio da equação econômico-financeira, das responsabilidades das 
partes, da fiscalização contratual e da vigência, os quais estão estampados 
no artigo 55 inciso III e caput do artigo 57 da Lei 8.666/93, in verbis: 
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Art.55. São cláusulas necessanas em todo 
contrato as que estabeleçam: 

III - o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os 
critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

CONCLUSÃO 

Diante dos nossos apontamentos de fato e direito, presentes os 
pressupostos de regularidade jurídica nos autos, ressalvado o juízo de mérito 
da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que 
escapam à análise dessa Assessoria, diante da documentação acostada 
aos autos, opinamos pelo prosseguimento do processo administrativo nO 
692/2023 - cujo objeto tem por finalidade a contratação de empresa para 
fornecimento Água Mineral, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Marilândia, estado do Espirito Santo. 

Salvo Melhor Juízo é o nosso Parecer 

Marilândia/ES, 07 de junho de 2023. 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 692/2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

BASE LEGAL: Inciso 11 do Art. 24 da Lei n? 8.666/1993 

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que existe dotação 
orçamentária para a aquisição do que fora solicitado. 

Conforme documentação anexa a este processo, e parecer jurídico exarado, 
entendemos ser caracterizada a hipótese de contratação direta nos termos do Inciso 11 do 
Art. 24 da Lei nO 8.666/1993. 

Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a contratação, conforme abaixo 
descrito: 

PRINCIPAIS 
OBRIGAÇÕES 

Nos ter 

._-- 
- o de forma parcelada de água mineral e vasilha me, 
e 2Q Ititros 

tro) vasilhames de água mineral (20 litros); 
d de água mineral (galão de 20 litros) somente o 
o. 

ria Anastácia Ltda 
8.960.902/0001-81 

----- - 
.0103100014.001 - Manutenção das atividades internas 
er legislativo municipal. 33903000000 - Materiais de 
o 

tal: R$ 1800,00 (h um mil e oitocentos reais) estimado 
brir a despesa durante a sua vigência. 

. - 
es a partir da data da assinatura contratual. 

- 
mos da lei 8666/1993 

.. 

OBJETO Aquisiça 
galão d 

QUANTIDADE 04 (qua 
140 un 
conteúd 

I EMPRESA --~-~ -- -I Me,;;a 
CONTRATADA CNPJ: O 
l - -- ----- --- 
I DOTAÇÃO 100001 
I ORÇAMENTÁRIA do pod 
I IConsum 

~ALOR ESTIMADO Valor to 
I PARA A para co 
~CO~TRA TAÇÃO 
VIGENCIA 12 Mes 

I 

~D CIDADES_ _ __ 
Assim sendo, encaminhe-se o presente processo ao Setor de Contabilidade para 

o empenho do valor identificado, bem como adote os atos pertinentes à materialização da 

presente contratação. 

Rua: Luis Catelan, nO 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 



câmaras 

Itarana 

Adjudicação e/ ou Homologação 

TERMO DE ApJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 - Edital de 
22/05/2023 - Abertura: 06/06/2023 
Processo: N° 276/2023 de 03/05/2023 
Origem: Gabinete do Presidente 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para locação de veículo, para atender demanda da 
Câmara Municipal de Itarana - ES, visando atender as 
necessidades administrativas e o bom desempenho 
das atividades legislativas, conforme especiAcações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo IX deste Edital. 

ApÓS cumpridas as formalidades legais e considerando 
os termos do Inciso XX, do art. 4° da Lei 10.520/2002, 
a Pregoeira ADJUDICA o objeto do Pregão em 
referência para a empresa ZE TRANSPORTES 
LTDA, CNPJ nO 27.756.030/0001-89, estabelecida 
na Rua Elias Estêvão Colnago, 248 - Centro, Itarana/ 
ES, CEP.: 29620-000 vencedora do referido 
certame com o valor unitário de R$ 2.330,00(dois 
mil, trezentos e trinta reais) e valor total de 
R$ 27.960,00(vinte e sete mil, novecentos e 
sessenta reais), formalizando como o resultado da 
presente licitação. 

Ao Senhor Presidente para fins de homologação. 

Itarana/ES, 07 de junho de 2023. 

JAUDETE DE LIMA MALTA 
Pregoeira 
Portaria n.? 015/2023 de 04/04/2023 

Protocolo 1106026 

ERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nO 002/2023 - Edital de 
22/05/2023 - Abertura: 06/06/2023 
Processo: nO 276/2023 de 03/05/2023 
Origem: Gabinete do Presidente 
Objeto: Contratação de empresa. especializada 
para locação de veículo, para atender demanda da 
Câmara Municipal de Itarana - ES, visando atender as 
necessidades administrativas e o bom desempenho 
das atividades legislativas, conforme especiAcações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo IX deste Edital. 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito 
Santo, representada por seu Presidente, infra-Armado, 
autoridade competente, por esta forma de direito, 
em cumprimento das formalidades legais atinentes 
à espécie, com base nas informações, justificativas 
e fundamentos constantes do Procedimento 
referido acima e em cumprimento ao disposto no 
art. 4°, inciso XXIl_ da Lei 10.520/2002, delibera 
pela HOMOLOGAÇAO do Pregão Presencia I n? 
002/2023 em favor da empresa ZE TRANSPORTES 

LTDA, CNPJ nO 27.756.030/0001-89, estabelecida 
na Rua Elias Estêvão Colnago, 248 - Centro, Itarana/ 
ES, CEP.: 29620-000, vencedora do certame no 
valor unitário de R$ 2.330,00(dois mil, trezentos 
e trinta reais) e valor total de R$ 27.960,00(vinte 
e sete mil, novecentos e sessenta reais). 

Itarana/ES, 14 de junho de 2023. 

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente 
Biênio 2023/2024 

Protocolo 1106102 

. Marilândia 

, 

Dispensa de Licitação 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 692/2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
BASE LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei nO 
8.666/1993 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo que 
existe dotação orçamentária para a aquisição do que 
fora solicitado. 
Conforme documentação anexa a este processo, 
e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de contratação direta nos 
termos do Inciso II do Art. 24 da Lei nO 8.666/1993. 
Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO Aquisição de forma parcelada de água 
mineral e vasilhame, galão de 20 Ititros -- 

QUANTIDADE 04 (quatro) vasilhames de água mineral (20 
litros); 

140 und de água mineral (galão de 20 litros) 
somente o conteúdo. 

EMPRESA Mercearia Anastácia LIda 
CONTRATADA CNPJ: 08.960.902/0001-81 

DOTAÇÃ9 - 
100001.0103100014.001 - Manutenção 

ORÇAMENT AR IA das atividades internas do poder legislativo 
municipal. 33903000000 - Materiais de 

Consumo. Ficha: 01 
VALOR ESTIMADO Valor total: R$ 1800,00 (hum mil e 

PARA A oitocentos reais) estimado para cobrir a 
CONTRATAÇÃO despesa durante a sua vigência. 

VIGÊNCIA 12 Meses a partir da data da assinatura 
çontratual. 

10 CIDADES 2023.046L0200001.09.0006 -- 
Assim sendo, encaminhe-se o presente processo 
ao Setor de Contabilidade para o empenho do valor 
identificado, bem como adote os atos pertinentes à 
materialização da presente contratação. 

Marilândia, 14 de junho de 2023 

ALCIONE BOLDRINI MONECHI 
Presidente 

Protocolo 1105557 
www.amunes.es.gov.br 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ 004/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CElEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO DO EspíRITO 
SANTO E A EMPRESA MERCEARIA ANASTÁCIALTDA, NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

De um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Luis Catelan, 230, centro, Marilândia/ES, inscrito 
no CNPJ sob o nQ 36.348.720/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada por sua Presidente, a Senhora Alcione Boldrini Monechi, inscrita no CPF nQ 

076.985.417-62, portadora do RG nQ 2885116, residente e domiciliada na Rua Espírito Santo, 
S/N, centro, Marilândia/ES, 29.725-000, e de outro lado, a empresa MERCEARIA ANASTÁCIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Abel Caliman, 30, bairro Industrial, 
Marilândia/ES, inscrita no CNPJ sob nQ 08.960.902/0001-81, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por Ricardo Lorenzoni, inscrito no CPF nQ 092.821.637- 
33, portador do RG nQ 1862188, resolvem firmar este Contrato, nos termos da Lei nQ 

8.666/1993, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Constitui objeto a contratação de empresa para fornecimento, de forma parcelada, de 

água mineral e vasilhame, galão de 20 litros, para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Marilândia/ES. 

1.2. Os Valores unitários e total da contratação encontram-se no anexo deste contrato. 
1.3. ID CidadES 2023.046L0200001.09.0006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDiÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
2.1. Os Objetos deverão ser entregues no local onde está instalada a sede da Câmara 

Municipal de Marilândia, situada na Rua Luis Catelan, nQ 230, Centro, Marilândia/ES. 
2.2. A entrega dos Objetos deverá ser efetuada no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento, no almoxarifado da Câmara Municipal d. 
Marilândia/ES. 

2.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
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2.3.1. Recebimento provisório no ato da entrega do objeto, verificando a 
conformidade com as especificações deste termo de referência, da proposta, 
da nota de empenho e termos contratuais. 

2.3.2. Recebimento definitivo, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, mediante "atesto", desde que comprovada a adequação aos termos 
contratuais. 

2.4. A entrega será sob demanda. 
2.5. Os produtos deverão ser nas mesmas marcas indica das nas propostas de preços ou de 

qualidade e rendimento equivalentes, ou superior, conforme especificações deste Termo 
de Referência. 

2.6. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste termo de 
Referência, apresentarem impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial 
ou totalmente, conforme caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substitui-Ios no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena 
de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

2.7. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 
definitivo será suspenso até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de forma parcelada de 

água mineral tem como objetivo garantir a demanda da Câmara Municipal de 
Marilândia no decorrer do ano para seus membros, servidores, terceirizados, visitantes, 
colaboradores e demais pessoas que trabalham ou transitam pelo órgão. 

3.2. Os itens adquiridos possuem caráter indispensável á vida humana, auxiliando a 
realização de tarefas dos servidores em suas atividades laborais, atendendo às duas 
necessidades básicas. 

CLÁUSULA QUARTA - VINCULAÇÃO 
4.1. O presente termo está vinculado ao processo nQ 692/2023, bem como a legislação 

pertinente a contratos administrativos e a proposta apresentada pela contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 

Marilândia/ES em até 30 (trinta) dias subsequente ao recebimento definitivo e à 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor responsável. 

5.2. Após o prazo, a CONTRATANTE pagará multa financeira nos seguintes termos: 
VM: VF X 0,33 X NO 

100 
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Onde: 
V.M.: Valor da Multa Financeira. 
V.F.: Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
N.D: Número de dias em atraso. 

5.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na cotação de preço. 

5.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, 
obrigatoriamente, o número da Dispensa, o número do processo, os valores unitários 
e totais, nQ do empenho e conta bancaria para pagamento; 

5.5. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Deposito Bancário ou 
Boleto; 

5.6. O pagamento das faturas somente será efetivado com a apresentação do original ou 
de cópia autenticada dos documentos constante do tópico 4, validos na data das notas 
fiscais, em relação ao período a que se referem os faturamentos, os quais deverão ser 
entregues, junto com o documento fiscal. 

5.7. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 
devolvidos a contratada para a correção, ficando estabelecido qual o valor e prazo 
para o pagamento sejam considerados a partir da data da a apresentação dos 
documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.8. O pagamento poderá ser suspenso no caso do não cumprimento das obrigações que 
possam, de qualquer forma, prejudicar os interesses da CONTRATANTE. 

5.9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente realizar a entrega dos 
materiais. 

5.10. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não 
cabendo a revisão dos mesmos, exceto ser demonstrado pela contratada a 
necessidade de reajuste para a manutenção do equilíbrio contratual. 

5.11. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas 
condições previstas pelo CONTRATANTE no que concerne a "proposta de preço" e os 
documentos que habilitam. 

5.12. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços 
unitários por ela propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as 
rubricas: 
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100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal 
33903000000 - Material de Consumo. 
Ficha: 01 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILíBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. Os preços deverão ser expressos em reais e inclusos todos os tributos e, ou encargos 
sociais, sendo esses fixos e irreajustáveis durante a execução do contrato, fica 
ressalvada, no entanto, a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 
desequilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, Inciso 
11, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

7.2. O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será 
equivalente à variação percentual do IGP - DI/FGV - índice de preço - Disponibilidade 
Interna da Fundação Getúlio Vargas, dos últimos 12 (doze) meses. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação, descritas no 
Termo de Referência; 

8.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.3. Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição 
completa dos serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos 
pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e a declaração de adimplemento de encargos; 

8.4. Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à 
Administração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser 
divulgadas. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração 
procederá à análise e as ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e 
civil; 

8.5. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, assim como pelas despesas 
diretas e indiretas relacionadas com a contratação, nos termos da legislação vigente; 

8.6. Executar a entrega dos objetos de acordo com as condições e prazos propostos neste 
Termo de Referência; 

8.7. Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 
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8.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 

8.9. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de 
garantia; 
8.10. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que 
seja devido em decorrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 
8.11. Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nQ 8.666/1993, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, comunicando imediatamente 
à CONTRATANTE, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 
8.12. Transporta até a sede da Câmara Municipal de Marilândia/ES todos os produtos 
adquiridos, disponibilizando a mão de obra necessária para a entrega; 
8.13. Agendar e entregar os materiais nos prazos estipulados no item 3, no horário de 
expediente; 
8.14. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no termo de 
referência, não aceito em hipótese nenhuma, outro diverso daquele; 
8.15. Os preços cotados devem incluir todas as despesas de custo, seguro, encargos fiscais, 
comerciais, trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
8.16. Realizar o serviço com funcionários devidamente capacitados e registrados segundo as 
normas da Lei, responsabilizando por qualquer acidente do qual possam ser vítimas, no 
desempenho da entrega dos objetos; 
DA CONTRATANTE 
8.17. Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, sobre os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma; 
8.18. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço; 
8.19. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela 
credenciada; 
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8.20. Efetuar o pagamento de acordo com a efetiva entrega e aceite do serviço, de acordo 
com o preço, os prazos e condições estimuladas no termo de referência, sendo expressamente 
vedado o pagamento antecipado; 
8.21. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas estabelecidas neste Termo; 
8.22. Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do contrato; 
8.23. Notificar, por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução dos serviços; 
8.24. Atestar e receber os serviços efetivamente executados, de acordo com o Termo de 
Referência; 
8.25. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 
8.26. Aplicar as penalidades por descumprimento da contratação; 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A Câmara Municipal de Marilândia designará servidor competente para efetuar a 
fiscalização da execução contratual, nomeado através de Portaria expedida pelo Presidente 
da Câmara Municipal 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de 
imperfeição técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 
9.3. O representante da Administração responsável pela fiscalização do contrato deverá 
manter registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a contratação, detalhando 
as datas e servidores envolvidos, se for o caso, a fim de acompanhar a efetiva prestação dos 
serviços. 
9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a 

entrega dos serviços, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do 
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contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às penalidades constantes 
no art. 7ª da Lei nQ 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nQ 8.666/1993, a saber: 
10.1.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de 

Referência, que não gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Marilândia/ES; 
10.1.2. Multa de 2% (dois por cento), ao dia, incidente sobre o valor global da 

contratação, nos casos de não fornecimento do serviço na data e hora descrita na 
Ordem de Serviço, limitado a 10% (dez por cento) caso haja interesse da Câmara 
Municipal de Marilândia/ES em receber a prestação de serviço fora do prazo. 

10.1.2.1. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 
CONTRATADA. 

10.1.2.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA a Câmara Municipal de Marilândia/ES, o débito será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.1.2.3. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais 
previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal 
da Administração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da 
Lei nQ 8.666/93. 

10.1.2.4. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as 
penalidades definidas nos itens abaixo: 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a 10.1.3. 
Câmara Municipal de Marilândia/ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos 
de recusa quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos 
ou prestação dos serviços; 

10.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 
objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 
documentos ou emissão de declaração falsa. 

10.1.5. IMPEDIMENTO de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Marilândia/ES, 
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4Q da Lei nQ 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

10.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nQ 

8.666/1993; 13.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmar 
Municipal de Marilândia/ES após a devida notificação 
estabelecido para a defesa prévia; 
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10.3. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 
de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
de defesa; 

10.4. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 
110 da Lei nº 8.666/1993; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 
11.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSiÇÕES GERAIS 
12.1. Obriga-se a CONTRATADA a prestar à CONTRATANTE o objeto deste termo nas 
condições e dentro do prazo estipulado pela contratante. 
12.2. Para dirimir sobre questões decorrentes da execução deste termo contratual, fica 
eleito o Foro da Comarca de Marilândia-ES, com renúncia expressa de qualquer outro. 

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, e juntamente com duas 
testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que 
produzam o seus jurídicos e legais efeitos. 

Marilândia/ES, 15 de junho de 2023 

J 
MERCEARIA Assinado de forma d;g;tal 
A N AST A C IA por MERCEARIA ANAST AClA 

L TOA:08960902000 181 
L TDA:08960902000 Dados: 2023,06,1618:24:36 
181 ,03'00' 

MERCEARIA ANASTÁClA LTDA 
Contratada 

TES~~UNHAS 
1. V'-, 
2. ~. 

o PRESENTE A~F FOI AFIXADO NESTA 
CAMAR6lUNI~ P~E MARILÂNDIA 
EM,' / /20 ,e..:: 

'1 - stl 'RVIDOR 

Página 8 de 9 José Luiz Brandão 
Técnico Legislativo 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 
CEP 29725-000 MarilândiajES - http://www.marilandia.es.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2023-2024 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

ANEXO I 

DESCRiÇÃO 
UNIDADE DE VALOR VALOR 

ITEM QUANTIDADE 
UNITÁRIO (R$) MEDIDA TOTAL (R$) 

Vasilhame (plástico resistente) de água 
1 mineral de 20 litros vazio. Com validade UNO 4 30,00 120,00 

mínima de 12 meses 

2 Água mineral 20 litros (somente o líquido) UNO 140 12,00 1.680,00 

TOTAL GERAL (R$) 1.800,00 
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Vitória, terça-feira, 20 de Junho de 2023

EXECUTIVO, EM DETRIMENTO DA INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 
VIOLANDO OS ARTS. 50, § 2º, VI, E ART. 71, IV, 
‘A, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INOCORRÊNCIA. 
MATÉRIA ATINENTE AO TEMA N. 917 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL, SEGUNDO O QUAL, A SEARA 
LEGISLATIVA PERTENCENTE AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO É LIMITADA À ESTRUTURA OU DA 
ATRIBUIÇÃO DE SEUS ÓRGÃOS E AO REGIME 
JURÍDICO DE SERVIDORES PÚBLICOS. INCONS-
TITUCIONALIDADE NÃO VERIFICADA. PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE.

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema n. 917 
do STF, fixou a seguinte tese em sede de repercussão 
geral: “Não usurpa competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 
para a Administração, não trata da sua estrutura ou 
da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 
de servidores públicos (art. 61,§ 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, 
da Constituição Federal)” (ARE n. 878.911, Tribunal 
Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29.09.16).”

Veja-se que a questão central do acórdão acima 
centrou-se no vício formal, quanto à iniciativa 
legislativa; nada obstante, é fato incontroverso que 
o caso trata-se da proibição da mesma espécie de 
árvore.

Diante o exposto, esperamos o atendimento desta 
proposição que será de grande valia para a sociedade 
Ibiraçuense, e de muito reconhecimento para a 
Administração Municipal, haja vista a relevância do 
assunto e o grande alcance social.

Por todo exposto, submetemos aos nobres pares 
desta Casa Legislativa a aprovação do referido 
projeto de lei.

Plenário Jorge Pignaton, em 16 de junho de 2023.

OTAVIO LUIZ GUSSO MAIOLI
Vereador

Protocolo 1108429

Itarana

Contrato

CONTRATO Nº 010/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itarana/ES.
CONTRATADA: ZE TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para locação de veículo, para atender demanda da 
Câmara Municipal de Itarana - ES, visando atender as 
necessidades administrativas e o bom desempenho 
das atividades legislativas, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas neste Contrato e no 
Termo de Referência, Anexo IX do Edital, que integra 
o presente contrato para todos os fins, independente 
de transcrição.
VALOR: O valor mensal da locação do veículo 
é de R$ 2.330,00(dois mil, trezentos e trinta 
reais), perfazendo o valor total do contrato de R$ 
27.960,00(vinte e sete mil, novecentos e sessenta 
reais), cujo pagamento será efetuado de acordo 
com os preços consignados no Pregão Presencial nº 
002/2023.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, mediante 
apresentação de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem 
como dos documentos de regularidade   fiscal e 
tributária, com ateste pelo servidor competente. Estes 
documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento no 
prazo de 10 (dez) dias úteis após a apresentação da 
nota fiscal ou dos documentos de regularidade fiscal 
e tributária, no caso de haver pendências.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12(doze) meses, com início a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação do seu extrato no 
sítio eletrônico do Diário Oficial dos Municípios do 
Espirito Santo - DOM/ES (https://ioes.dio.es.gov.
br/dom), podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, de acordo com o art. 57, da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações.
RECURSOS: As despesas decorrentes da execução 
deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária do ano de 2023.
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 000001.0103100312.001 - 
Manutenção das Atividades Administrativas da 
Câmara Municipal
Fonte de Recursos: 150000000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos
Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços 
de Terceiros-Pessoa Jurídica
DATA: 15/06/2023.
ORIGEM: Processo nº 276/2023 de 03/05/2023 - 
Pregão Presencial nº 002/2023

EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ
Presidente

Protocolo 1108535

Marilândia

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
004/2023

PROCESSO 692/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID CIDADES 2023.046L0200001.09.0006

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Marilândia/ES

CONTRATADA: MERCEARIA ANASTÁCIA LTDA
CNPJ: 08.960.902/0001-81

VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a partir de 
19/06/2023.

Marilândia, 19 de junho de 2023
Protocolo 1109072


		ouvidoria@dio.es.gov.br
	2023-06-19T21:31:57-0300
	DIO ES
	DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL:28161362000183
	Assinar o Diário Oficial




